
 

EMENDA LEGISLATIVA N. 85, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
AO PROJETO DE LEI N. 65/2023

Modifica o Projeto de Lei n. 65, de 25 de agosto de 2023, dispõe sobre a
obrigatoriedade  de  estabelecimentos  públicos  e  privados  inserirem  nas
placas  de  atendimento  prioritário  o  símbolo  mundial  da  Fibromialgia  no
município de Itapoá, e dá outras providências.

Art. 1º. Suprime o artigo 3º. do Projeto de Lei n. 65, de 25 de agosto de 2023.

Art. 3º. Esta Lei será regulamentada através de decreto pelo Poder Executivo.

Art. 2º. Esta Emenda Legislativa entra em vigor com a conversão do  Projeto de Lei n. 65, de 25 de
agosto de 2023, nos termos do artigo de vigência do referido Projeto.
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